
,Ni 089 
DECRETO N2 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

Macapá, de 27 de julho à 04 de agosto de 1993. 

Chtlle de Gab1nee do,_., 
LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 

~do~deMiailpl 
ClAUDIO PINHO SNfTMM 

SECRE1'ARJADO 
s.cr.tllrlo Munlclpill de~ 

G~cA CARVAo IIIJIIES 

, ....... rfcl ~. ,.,., t.tbel1ir. • Melo Ant>lenle 

ClAUDIO FERIIAIIDEZ VASOUES 
Procuredor~l ltlunlcipll 

SSMSTIAO (JOIIIE'S DE FARIAS 

S..IMifo Mun#clpel ~ Educaçlo e Cultura 

ICJ.SIEif -~s 
....... ......,.~ Comurlll*la 

.JUifM:Y C. N ""eJ'M AI.EIICAif 

I ATOS DO PODER EXECUTIV~ 
LBl NO S3SI93 - PMM. de 22 de julho de 1993. 

DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFE
SA E CONSERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE- CO MOEMA. 

F~o IIJbw que a OinuuYJ Munici
pal de Macapd aprovou e eu sa11Cio110 a 
seguillle Lei: 

Art. 1° - Fica criado o CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE - COMDEMA. órglo consultivo, 
deliberativo, normativo c recursal do Poder PóbUco 
Municipal, com atuaçlo em todo o terrtfório do Mu
nlcfpio, que tem por· finalidade propor, avaliar e acom
panhar a execuçlo da PoUtica Ambiental do Município 
deMacapá. 

Parágtafo Único - A expressAo C.ONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE e a sigla COMDEMA, se equiva
lem para efelto ele refertncia e oomunica~o. 

• 

s.cr.tllrlo MunlclpeJ de~ f'IIJirlw 
CARLOS ALBERTO !JE 1MAMM SAIITOS 1M &VA 

Seaftfrlo Atlnlct ,., de Saddt 
J0St ROBERTO SAA:"'OS IM RVA 

Seawclftfo MunlclpeJ de an.. \lllpt) 
Ala TOII LOIMTO COUTriiHO 

SeoiMrloMri:ipeide ~ 
ARTHUII DE JESus IMII8CJU 80TAo 

petências básicas: 
I - definir poUtica municipal do Meio Ambien

te, acompanhar e avaliar sua execução; 

ll · propor ao Executivo Municipal, projetos de 
Lei e elaborar normas, procedimentos e ações destina
das à recuperaçlo, melhoria ou manutenção de qualida
de ambiental, observadas as legislações Federal, Esta
dual e Municipal que regulam a-espécie; 

111 - controlar o cumprimento das leis, normas e 
procedimentos a que se refere o ítem anterior; 

IV - apresentar sugestOes para o Plano Diretor 
Urbano, no que se refere às quest~ ambientais; 

V - propor a celebração de Convênios, Contra
tos e Termos de Cooperação Técnica, com as entidades 
p6bUcas e privadas, de pesquisas e atividades ligadas à 
defesa ambiental; 

VI - sugerir à autoridade competente a criação 
. de Unidades de Conservação; 

VII - apresentar est~dos de problemas ecológi
cos e. regras de conservação ambiental; 

VIll - receber as denóncias feitas pela popu
lação, diligenciando no sentido de sua apuraçlo, enca
minhando-as aos 
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rais respowveis, sugerindo as providências cabíveis; 

IX - propor a realizaçAo de levantamentos, ma
peamentos e inventários, em cadastros dos recursos na
turais existentes no Municfpio, bem· como, o estudo da 
fauna e da flora, suas aplicações e utilidades para o con
trole das ações capazes de preservar o meio ambiente 
para as futuras gerações; 

X - propor e incentivar as entidades públicas e 
privadaS à execuçao de ações de caráter educativo, no 
sentido de estimular a formação de consciência ecológi
ca na comunidade; 

XI - emitir parecer técnico sobre os pedidos de, 
Alvará de LocalizaçAo e de Licença, de atividades polui
docas dirigidas no Municfpio; 

XII - opinar sobre os recursos interpostos pelos 
contribuintes autuados por infração contra o meio am
biente e encaminhar ês autoridades competeil.tes para a 
decisão final; 

XIII - orientar e colaborar em programas -edu
cacio.JuJis e culturais, com a participação da comunidade, 
que objetivem a preaervação de recursos naturais; nota
damente os não ré~~veis, do Município; 

XIV - foraecer subsídios técni~ aos órgãos 
póblicos privados e ~ comunidade, para esclarecimentos. 
refltivos à defeaa do meio ambiente, acompanhando sua 
apJicaçAo, observando-se o disposto no inciso V deste 
artigo; 

XV - colaborar na elaboraçAo de programas de 
prevençAo, controle, combate e erradicação das molés
tias que afetam a saúde pública; 

XVI - examinar qualqúer processo em trami
taçAo tno Poder Executivo Municipal, que envolva a 
questáo ambiental, a ·pedido do Prefei-to ou por solici
tação da maioria simples de s_eus membros; 

XVII - gerir o orçamento do -Fundo Municipal 
de ProteçAo Ambiental, ftxando as diretrizes e normas 
de sua aplicaçAo, de acordo com a Lei Ambiental Muni
cipal; 

XVIII - elaborar seu Regimento Interno; 

XIX - propor ao_ Executivo Municipal, alte
ração desta, mediante deliberação da maioria absoluta 
dos seus membros; 

XX - manter intercâmbio com entidades nacio
nais e internacionais ligadas às questões do Meio Am
biente. 

Art. 3o - O COMDEMA terá a composiçAo se
gvinte, tendo cada membro, um suplente, que o substi- ~ 
t-..-. nos seus impedimentos: 

~·g.02 

I - um representante da Secretaria Municipal de 
..Planejamento, UrbanizaçAo e Meio Ambiente - SEM
PLUMA; 

li - ·um representante da Secretaria Municipal 
de Sa6de - SEMS; 

Ill - um representante da Coordenadoria Esta
dual do Meio Ambiente - CEMP..; 

IV - um representante da Secretaria Municipal 
de Serviços Pábticos - SEMUSP· . . 

V - um representante da Secretaria Municipal 
de EducaçAo- SEMEC; ' 

VI - um representante do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
-IBAMA; 

VII - um representante da Universidade Fede
ral do Amapá- UNIFAP; 

Vlll ~ um representante do Ministério Público 
com atribuições na PromotÓria, em Defesa do Mei~ 
Ambiente; 

IX - um representante do Movimento Sindical· • 

X - um representante das Comunidades sob ·re
gime de proteçAo ambiental; 

XI - dois representantes de entidades ambienta-
listas; 

XII - um representante de Associções de Mora
dores; 

XIII - três representantes de Associações Pro
fissionais, Conselhos, Movimento em Defesa das Mino
rias e Movimentos Artfsticos e Culturais; 

MUNICIPIO DE MACAPA 
O I A R 1·0 o· F I C I A L 
Chefe :do uablaate Malllcipal 

·LUIZ ALIE .. TO.COITA QUIDE. 
Chefe da Aueuoria de Impreua 

IANDALA Mt DO SOCORRO Q, I. NAICIMIIENTO 

ORIGINAIS 
O a texto a · envlactoa • publlcaçlo deverlo 

••r datilografado~ e~companh*doa .de Otrclo ou 
Memorando. 

O 016(10 Oficial do Munlclplo 'de MefiP.' 
poderl aer -l!'contrado na Dlvlllo de Apolo Aci
mlnlatratlvo - SEM~D-PMM. 

HORARIO DE ATENDIMENTO 
Dia ·7:30 h 13:30 .hotla.· de ·:aealinde 1 

.aexte·felrea. · · 
RECLAMAÇ0!1 
Deve rio aer. dirigidas por ••cflto • DI ... 

alo de ~polo Adnhnletratlvo _ SIMAD-PMM ett· 
8. (oito) dlar-.póa • publlcaçlo. . •· 

O .D.O.M.de Macapl • lmpreaeo l')a Gr.l,.._ 
Á Editora \tllcan L1da .. -com ltcfe ~ AI(." RI Imundo 
lvare~ da Cott'l 890· A. Çentro • Macap• •. AP. . . . ~ 
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XIV· (VETADO) 

§ 1°- As instituições não governamentais a que 
se referem os {tens IX à XIII, com representação no 
COMDEMA, serAo eleitas em um Fórum de debates 
sobre questOes ambientais do Município de Macapá, 
mediante votação unitária de representantes dessas ins
tituições, que apresentem os seguintes requisitos: 

a) estejam regularmente constituldas; 
. b) que atuem na área de proteção ambiental, há 

pelo menos um ano. 

§ 1:' - O COMDEMA será administrado por 
uma Diretoria composta de um Presidente, um Vice
Presidente e um Secretário, eleitos na primeira reunião 
do CONSELHO, por maioria de votos dos membros 
que o integraPL 

f 3° - O. membros do COMDEMA, represen
tante~ de órglos póblicos, serAo indicados pelos respec
tivos órglos. 

f 4°- Os membros do COMDEMA a que se re
.ferem os incisos VIII à XII sedlo escolhidos por critérios 
própriO. de suas reapectivaa entidades. 

f 5° - Os membros do COMDEMA serão no
meados por ato do Prefeito, para um mandato de 02 
(dois). anos, permitida á reconduçAo por igual perlodo. 

16°- O mandato dos membros <lo COMDEMA 
seú ptuito e COJJSi<!erado serviço relevante para o 
Municlpio. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal poderá firmar 
Termos de CooperaçAo Técnica com órgãos Federais, 
&taduaia e Municipais, objetivando a assistência técni
ca ao COMDEMA. 

Ait. 5° - Os suportes administrativos e técnicos, 
indispensáveis para instalação e .. funcionamento do 
COMDEt.,fA e a execuçAo do Termo de Cooperação 
T6cnica a 'que se refere O' artigo anterior, serão presta
dos diretamente pela Prefeitura Municipal de Macapá. 

Parágrafo Único - O COMDEMA terá uma Se
cretaria &ecutiva de apoio técnico-administrativo, 
composta de servidores municipais solicitados, confor
me a necessidade do Conselho. 

ArL 6° - Fica o Executivo Municipal autorizad<. 
a incluir nos orçamentos dos próximos anos, recursos 
especfficos para o funcionamento do CO MOEMA. 

Art .. 'r' - As deliberações do COMDEMA terão 
forma de ResoluçAo, dando imediato conhecimento às 
partes interessadas, na forma prevista no seu Regimento. 
Interno. · 

ArL 8° - A presente Lei será regulamentada pe
lo' Poder Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) 

, dias após sua publica.&~o. 

Art. 90 • Até o prazo máximo de 40 (quarenta) 
dias após sua instalação, o COMDEMA elaborará seu 
Regimento Interno, o qual será homologado pelo Poder 
Executivo Municipal, em forma de Decreto. 

§ 1°- O COMDEMA nomeará uma comiss!o 
constitu1da de no mfnimo, 04 (quatro) membros, para a 
elaboraçlo do Regimento Interno. 

§ 2° - A Assembléia Geral para discutir o Re· 
gimento Interno do COMDEMA, será convocada por 
sua diretoria e a sua aprovaçlo será feita por maioria 
absoluta de seus membros. 

Art. 10 • Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas' as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BA
NHA, em 22 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca pá 

DECRETO N° 391/93. PMM, de 15 de julho de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, 
usando das atdbuições que lhe slo conferidas pelo Art 
222, Inciso I, da Lei Organica Municipal, de 20 de junho 
de 1992, combinado com o diSposto no Art. 2°, da Lêt n° 
364190-PMM. de 26 de março de 1990, e tendo em wta 
o q'ue consta nos autos do Processo Administrativo n° 
4934193-PMM, 

DECRETA: 

Art 1° • OUTORGAR em Caráter de USO 
DEFINmvo. a Placa de Aluguél tipo Táxi, de Prétixo 
TX-0457, ao Senhor JOSÉ DA SILVA SAMPAIO.' 

Art. 1:' • A Placa, objeto da presente concessão, 
não poderá ser cedida, alienada ou transferida a tercei
ros, antes de completar 1 (um) ano de Uso Definitivo 
pelo Concessionário. · 

Art. 3° - A cessao, alienação e transferência da 
presente Concessao, dependerá de anuência expressa do 
Poder COncedente. 

Art 4° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicaçAo, revoglldas as disposições em 
contrário. 

DME cWCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQU&SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em l S 
de julho de·t993. . 

JOÃO BOSCO P AP AÚ:O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 
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' DECRETO N° 389193 - PMM, de t2 de Julho de 1993. 

O PNfoito Mruaidptú a MtJCtJPd, ~ndo 
das atribuJçOel que lhe do conferidas pelo Art. 222, In
ciso I. da Lei Orgtni<:a do Municfpio, de 20 de Junho de 
t992, combinado com o disposto no Art. t8, Inciso I, do 
Regulamento do_ Serviço de Transporte de Passageiros 
·em Veículos de Aluguél e Transporte de cargas do Mu
nidpio de MacaP', aprovado em 26 de março de 1990, 
atra~ da Lei n° 364190-PMM, 

DECRETA: 

Art. t0 ·REAJUSTAR em 16,0% (DEZES-

SEIS POR CENTO), as Tarifas dos Túis Convencio
nais que trafegam no Municfpio de Maca~. pas.sando os 
valores a serem cobrados de acordo com a Tabela aneu 
ào pre&ente Oe.:reto, a contar de Ot.07.93. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua pubJicaÇllo. revogadas as disposiçOea em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, RBOISTRB-SE B PUBUQUE-SE. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 12 
de Julho de t993. 

JOÃOBOSCOPAPAL~OPAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

TABELA DE TARIFAS TAXIMÉTRICAS UT • 29.000,00 
AIEXO AO DECRETO N' 311113 • PMM 

RELOOIO APA&AA RELOOIO .,AlAR RELóGIO APAGAR .. .. 
1.0 1i.ooo, u 1111.1011, 10.1 IOUOO, 
1.2 34.100, e.o- 1JUOII, 10.8 11UOO, 
1.4 40.1100, 1.2 111.100, 11.0 111.100, 
u 411.AOO, u 1U.IOO, 11.2 324.100, 
1.8 IIUOO, u 111.4011, 11.4 110.100, 
2.0 11.000, ... 111.!00, 11.8 IH.400, 
2.2 11.100, 7.0 101.000, 11.i au.zoo. 
2.4 11.100, 7.2 101.100, 12.0 141.000, 
2.1 71.400, 7.4 Z1UOO, 1U HUOO, 
2.1 11.ZOG, 07.1 110.400, 1U 111.100, 
3.0 17.000, OU n1.zoa, 12.1 Hl.400, 
3.2 IUOO, u UZ.IOO, 12.1 171.200, 
3.4 H.IIOO, u H1 .• , 18.0 1n.ooo, 
u 104.400, 8.4 241.100, 18.2 HUOO, 
3.8 11D.200, 8.1 141.400, 1U HUOO, 
4.0 111.000, ... 111.100, 13.1 --· 4.2 111.100, 1.0 o H1.000, 1U --· 4.4 117.1100, 1.2 onuoo, 14.0 •. 000, 
4.11 o 113.400, 1.4 211.100, 14.2 C11.10G, 
u 111.!00, u 271.400, 14.4 411.100, 
1.0 1411.000, ... 114.ZOG, 1U 411.400, 
1.2 110.100, 10.0 .210.000, 1U 411.200, 
1.4 1H.IOG, 10.2 211.100, 11.0 411.000, 
5.1 1111.400, 10.4 101.100, 11.2 440.100, 

DECRETO N° 393193- PMM, de 19 de Julho de t993. 

O Prrj'eilo Mullicipal ú MtJCdp4, usando 
ctts atribuições que lhe Slo conferidas pelo Art. 222, In· 
dso I, da Lei OrJbica Municipal, de 20 de junho de 
1992, combinado c:om o Art t8, Inciso I. do Regulamen
to do Serviço de Transpone de Passageiros em Velculoa 
de AJúgutf e Transpone de Carpa do Munidpio de 
MacaP', aprovado pela Lei n° 364190-PMM, de 26 de 
março de 1990, 

D EC RETA: 

Art t 0 
- REAJUSTAR e~ 30% (I'RINTA 

POR CENTO) as Tarifas Taximétricas dos Táxis Espe~ 
cfaJs que serYem ao Aeropono Intemactonal de Ma
capá, passando os V'.llores a serem cobrados de acordo 
com a Tabela anexa ao presente Decreto. 

RELóGIO A'AOAR RROOIO APAGAR RELóGIO A'AGAR -
11.4 441.100, 20.2 111.100, 25.0 711.000, 
11.1 411.400, 20.4 111.881, 21.2 110.100, 
11.1 4111.!00, 2U IIUOO, 25.4 nuoo, 
11.0 4114.000, 20.8 IIOUOII, 25.1 141.400, 
11.2 411.100, 21.0 1101.100, 25.8 141.1011, 
1U 411.1100, 21.2 114.1011, 28.0 7M.OOO, 
1U 411.400, 21.4 110.101, 21.2 1111.101, 
11.1 417.1011, 21.1 IH.408, 21.4 711.101, 
17.0 4ti.OOO, 21.8 111.100, 28.1 n1.400, 
17.2 --· 22.0 111.000, 26.8 n1.200, 
17.4 1104.100, 22.2 MUOO, 27.0 70.000, 
17.1 111.400, 22.4 MUOO, 27.2 711.100, 
17.8 111.100, 22.1 ........ 27.4 714.100, 
18.0 111.000, 22.8 1111.200, 27.1 aouoo, 
11.2 t27.100, 28.0 117.000, 27.8 .... 200, 
18.4 

0
111.100, 23.2 1172.100, 28.0 111.000, 

11.1 111.400, 23.4 111.100, 28.2 117.100, 
11.8 141.100, 23.1 IMAOI, 28.4 aa.100, 
11.0 Jl1.008, 23.8 IIO.ZOI, 28.1 121.400, 
11.2 111.100, 24.0 IH.OOO, 28.8 111.100, 
11.4 111.100, 24.2 701.100, 29.0 MUOO, 
11.1 Hl.400, 24.4 107.100, 29.2 141.100, 
11.8 11Ut0, 2U 111.400, 21.4 ISUOI. 
20.0 111.000, 24.8 11UOO 21.1 111.400, 

Art. ~ - AJO tarifas de que trata o artigo ante
rior, puaarlo a vigorar a contar do dia t6.07.93. o 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua pubUcaçlo, revogando-se u dispoalçOes 
em contnrto. 

D~-SE C~CIA, REOIS1RE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 19 
de julho de t993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
Prefeito Municipal de MacaP' em Exerclcio 

LOCALIDADE 

TAIEU DETURI NM TAXJIEJitltM 
AIIEIO NJ DECRETO PIIIIIWIII 

01 . .......... .,...... ... .,, • • • • • • • • • • • 1a. ..... 
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a. ....,. ...... ...... . . : .... ... . ... . . . 
ta . ........... .... . . . . ............ . . 
M. ...,. ~ • •• • ••••• • • • • ••• •.•. . .• ... ...,.~ ...... ......... ... , ... . ......................... ... ....... 
lf ..... ~-.. .. . · . ••• 0 • •••••• • •• ••• 

....................... ...... .. .. ... 

.......................... . 0.· ······ ··· 
10 ..... ,..... •• • • •• • • • •. • • •• ••• • • • •• 
11 ..... ,.,.... ......... ~'· . •. • •• . ••••.••• 

IM.881,01 
ua.oee.et 
1H.eoo,oe 
HJ.~,qo 

111M,DI 
111.001,01 
114.001,01 
112. .. ,00 
zoa.oee.eo 
114 ..... 

1~ 111rre a. 1111. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 211.eeo,oo 
11 . ...,._,.... • • . • • • • • • • • • • . • • • . • • • 111 ..... 
1C. tem '*-t(lle .... ) .... . •.. .. • .. . . o2l7.801,tl 
1t. llol •• • •• •• •• •. • ••• • • ••• •• ZM.I08,01 
11. ~· Cdnllllllle. • • . • • • • • • . . . . . • • • . uz.oeo,oo 
17. eulll • ....... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • m .•. oo 

DECRETO N° 392/93 - PMM. de 19 de Julho de 1993. 

O Ptv:foito MIUÚCi/JtJI de Mtu:IIJ14, usando 
~ atrlbulçOes quo lhe sAo conferidas pelo Art. 222, In
dso I, da Lei Orgtrúca do Munidpio, de 20 de J~o de 
t992, combinado com o disposto no Art. 18, Inciso I, do 
Regolamento do Sel'Yiço de TransJR>ne de Passageiros 
em Vefallos do Alugutl e Transporte de Cargas do Mu
nidpio de Macap4, aprovado em 26 de março de 1990. 
através da Lei n° 364190-PMM, o 

DECRETA: 

Art. t 0 
- REAJUSTAR em tS,86% (QUINZE 

1, . ...,.._.... . . .. . .. . . .. . ... . .... , m....-
l~.c...-. IIÍ · ·· · ··· · ··· · ·· ~· ···--... zo. J ... , •• ,,.~... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ....... 

011. ~~··!'~~~. '-·-•o •• o, • • • • • • • • • • • • • • • ........ 

zz . ..... , .. ,,.!, 11.0. . • • • • . • . . • • . • • • . • • • ..... 
u . j ... lli.tr.. .... .. .. ...... . ... . ....... ,. 
M. VIl ... OIIINfnl. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 117-,CO 
Zl.~ • • •••• •••• • • • •••• • •••••• 7._. .. 
21.fllnftll,....... : •••• • •••• • • •• • • ••• 7 ..... . 
27. flllllt.( ........... ... . . .. ..... .. 7 ... .. 
Zl . ............ .. .. .. . .. .. . .. .. .. . 171 •••• 

EIIITibllllftlrt•wlllr• .... llotl11dl ... dl1.a. 

VIROULA OITBNTA B SEIS POR CENTO), as Tari
fas dos Táxis Convencionais que trafegam llO Munidpio 
de Macapá, passando o os valores a serem cobradal de 
acordo com a Tabela anexa ao presente Decreto, a coa
lar de t6.07.93. 

Art. 1!' - Bate Decreto entra em vigor a coatar 
~ data de sua pubUcaçlo, revogadas as disposiçOes em 
contrário. 

o Da.sE CmNCIA. REOISTRB-SE E PUBUQUE-SB. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em t9 
de julho de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
Prefeito Municipal de MacaP' em Exerddo 

TABELA DE TARIFAS TAXIMÉTRICAS 
ANEXO AO DECRETO N2 392193-PMM U.T. = Q$ 33.600,00 

MLOito 
. 

~ 
. 

' APIBU Ml.Oeto . A PAliAR RELGIJO APAGAR RELGIIO , APAGAR MI.Gato APA&AR ANIAR -· . 
1.0 11.100,00 u 114.100,00 1U 151.200,00 1U 517.400,00 20.2 171.780,11 ao ....... 
u 40.100,00 1.0 201.100,00 10.1 IIUOO,GO 11.1• 524JOO,II 2D.A 115.400,00 Zl.2 .. 781,. 
u 4UOO,OI u_ ZOUOQ,DO 11.8 3111.100,00 115.1 530,100,00 20.1 nuoo.oo zu ..... 
1.1 0.180,00 u 21S.OU,OO 1U 371.100,00 11.0 537.100,00 2U IIUG~,OO 21.1 ......... 
1.1 10.100,00 U o ·m~=·• 11.4 1n.ooo,oo 11.2 544.300,00 11.1 701.181,00 11.1 o ...... 
z.o 17.200,00 ... Df. 00,00 11.1 111.100,00 1U 511.000,00 11.2 71UOO,OO ZI.O 171.100 ... 
u 71.110,11 1.0 211.200,00 11.1 IH.500,00 11.1 557.100,00 11.4 711.000,00 ZI.Z ........ 
u ....... 10 u mooo,oo 1Z.O 40UOO,IO 11.1 514.100,00 11.1 711.180,00 ZIA à7 ..... 
u 17MO,OO u 24J.IOO,OO 11.2 401.100,10 17.0 571.200,00 11.1 731.100,00 H. I --· u ........ ú 211.480,80 1U 411.100,10 17.2 IJJ.IOO,OO 22.0 731.200,00 21.1 ........ ... 110.101,11 u , 211.100,00 12.1 421.400,10 1U 584.100,00° zu 741.000M 27.0 ., ....... 
u o 101.100,00 ... ZIUOO,IO 12.1 410.100,00 17.1 111.400,80 12.4 JIUOO,OO 27.2 111. ... 
u 11~ ... e.z 271.10!,00 11.0 431.100,00 17.1 •lt8.100,00 22.1 JIU00,80 21A ...... 
U o 111.000,118 u ZIUOO,OO 1U 441.500,00 11.0 IO.UOO,OO 22.1 711.100,00 27.1 la7.40t,IO 
l.i 1ZUOG,IO ... 281.000,00 . 1U ao.1oo,oo 11.2 111.100,00 21.0 nuoo,oo 27.1 114.100,10 
4.0 114.400,~ ... 111.700,00 1U 457.000,00 1U 111.100,00 21.2 JJUOO,OO 21.0 ........ ~ u 1~.100,00 1.0 102.400,00 1U 481.700,00 11.1 121.000,00 zu 711.!00,01 zu 147 ... , I 
4.4 147MI,II 1.2 101.100,00 14.1 470.400,110 11.1 111JOO,OO 21.1 7U.000,80 21.4 ..... 
4.1 114.100,00 u 31UOO,OO 14.2 4JJ.100,80 111.0 uuoo,oo 21.1 7H.700,01 zu 111-00 u 111.181,00 , .. 3ZU00,08 14A 481.100,08 11.2 145.100,00 Z4.0 101.400,00 zu .lDIM 
1.1 111.100,00 ... 321.100,00 14.1 491UOq,oo o 1U 151.100,00 2U 111.100,00 29.0 174. ...... 
u 174.700,00 

~~ '131.000,00 14.1 tllAO!l 111.1 111.800,00 24.4 111.800,00 Zl.2 111.1 .. ,80 
IA 111.408,00 142.700,00 1U 504.000,00 18.8 111.100,00 24.1 UI.IOO,tl 2U 117.101;11 ... 1IUOO.OO 10.( 8411.400.00 111.2 110.70000 2o.o · m.ooo,oo 24.1 eauoo:oo 211.1 nuoo.oo 

08S: e f. &111 T ... .,...,. 0

.., ..,. a patflr de 1M'T'" • - -ll'ldmdo ,_,loarf ""~,.-em IM: • 2. O-de~,. 2 (--_, l*mlfldo ;_ 
....,._-: ., Em d,_ ciJM, ! l*'f/r daa ft lloru, atl U DI flor-. do dia_,.,,_; b) Aoe .. ~-. a ÇMrfr du 13 /lota, alf., DI~ do dfa ~; q Aoet» 
rr~ttgoa • ..,.._o dia IOdo, 11t1., e ~do dfa ..,.,..,.: d1 Fora do perfrrrWo utbano dl cidade. 

.. . 
DECRETO N° 394193 - PMM, de 19 de Julho de t993. que consta no Otlcio n° 108i93-SEMOVJP~ datado 

O Prrfoilo Municqlal de. MtJCtJp4, usando 
de 23 de junho de 1993, 

das atribuições que ihe slo conferidas pelo Art. 222, In- DE CI\ o~TA : · 

dso 11, da Lei Or~nica do Munidpio o considetal\dO o Art. t 0 
- TORNAR SEM EFErro 01 t~ o•• 
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do Decreto n° 344193-PMM. de lS de Juabo • :19,93, 
passando a vtcorar com a seguinte redaçlo : 

"Art. 1° • EXONERAR EMIDIO BRAGA 
DOS SANTOS, do cargo ele _Provimento em Comllalo, 
de Chefe da Divislo de Estudos e Projetos, conapon
dente ao Código DAS.101.1, do Grupo Dlreçlo e Alses
soramento Superior - DAS.lOO, da Secretaria Municipal 
de Obras e VJaçlo, a partir de ()1 de julho de 1993". 

Art. zó - Este Decreto entra em viJOr ~ data de 
SUl publlcaçlo, retioagindo seus efeitollepJa 1 partir 
do dia 01 de Julho ele 1993, rcYOpdas u cUspoeiçOea em 
contdrio. 

REGISTR&SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
P&Ucio LAURINDO BANHA, 19 de julho de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SAlttANA 
Prefeito Mullloipal de Macapd em~ 

Publicado MSI4 ~ MIIIIÍCiptll M Âlllfllllll
tf'a9ío, 110119 tlllu do,. de julho Ml993.· 

OUAIRACÁ CAR.V ÁO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

' I 

DECRETO N° 395193 - PMM, de 19 de julho de 1993. 

O Prefeito Munidptll tá MtJÇQJNJ, uaando 
das atribuições que lhe do conferidas pelo ArL. 222, In
ciso II, da Lei Orgln.Jca do Municfpio e considera.Jldo o 
que conata no Oficio n° 108193-SEMOV/PMM. datado 
de 23 de junho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO, 01 ~OI 

do Decreto n° 345193-PMM, de 15 de jull.bo de 1993, 
passando a vigorar com a seguinte redaçlo : . 

. "Art. 1° - NOMEA.Jt RICARDO AUGUSTO 
OLIVEIRA EV ANOELISTA. ocupante da Categoria 
Funcional de Engenheiro Civil, Código AAP-148, OU

se A, Nfvel 1, pertenc:ente ao Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de MacaP', para aer
cer o cargo de Provimento em ComiÍslo, de Olefe da 
Divialo de Estudai e Projetos, córrespolldellte ao C6dl
go DAS.101.1, do Grupo Dlrcçlo e Aasellorameoto Su
perior- DAS.lOO, da Secretaria Munidpal de Obru e 
ViaçAo, a partir de 01 de jÚlho de 1993". 

Árt. Z.O - ijate Decreto· ~ntra em vfJor na data de 
sua publlcaçlo: rettoagindo seus efeitos Jepis 1 partir 
do dia 01 de julho de 1993, revopdas u dfapoelçael em 
contrário. 

REOISTR&SB, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pa14do LAURINDO BANHA; 19 de julho de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
Prefeito Mu~ de......,. em~· 

PubllctMúl .... s.:r.t.rill Multldptll ........ 
tnJ9íb, 11116 19 dltu 411.,. dlljulltD M1913. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Munidpal de AdmJDJattaçlo 

DECRETO N° 3~ ~ PMM. de 19 d& ~ullw d6 1993. 

O I'Nfdto Mun~ Mcqp4 UIIJldo 
du atribuiçOes que lhe tiO oonferidSJ pelo Art. 22; ln
dao 11, da Lei Or&fftica ~o Mu.nJáplo e COIIIIderando o 
que consta no Oftdo n° 108/93-SEMOV/PMM. datado 
de 23 de junho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- TORNAR SEM BF'BITO, 01 tei'BIOI 
do Decreto n° 342193-PMM. de lS de juabo de 1993, 
passando a vtconr eom 1 sepinte redaçlo : 

"Art. 1° - EXONERAR JOSa OTACI MA
TOS BOSQUE, do Carco de Provimento em Comisalo, 
de Diretor do Departamento de Produçlo Industrial. 
correspondente ao Código DAS.101.2, do Grupo Di
reçlo e Assessoramento Superior - DAS.lOO, da Secre
taria Municipal de Obras e Viaçlo, a partir ele 01 ele ju
lbode 1993". 

Art. z.o -Eate J;>ecreto entra em vigor aa data de 
sua pubUcaçlo, retróagindo seus efeitos Jepil 1 paitir 
do dia 01 de julho de 1993, revopdaa u cUsposlçõta em 
contdrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
P~cio LAURINDO BANHA. 19 de julho de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA ( 

Prefeito MumdpaJ de Macapf em Éllertfdo 

Publlctldo llfl6lc S«:rr!ttuiiJ MI,UI/dptll • Abtbt11-' 
tnJçcío, (liJ6 19 ... ,. jul/lo • 1993. 

GUAIRACA CARVÁO NUNES 
Seçtetúio Municipal de Admfnhttaçlo 

DECRETO N° Jrn!IJ3- PMM, de t9 de Julho de t993. 

. O ~- Mllllicqltll tk M~ Ulllldo · 
dis atrib\JiçOel que lhe alo conferklu pelo Art. 222, In-
clao 11, da Lei OrJtnica do Municfpio e considera.Jldo o 
que Clbnsta no Oficio n° 108193-SBMOVJPMM. datado 
de 23 ele junbo de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- TORNAR SBM BFBITO, OI tel'IDOI 

do Decreto n° 343193-PMM, de lS de jutlbo de 1993, 
puwtdo 1 vtaorar com 1 .epillte redaçlo: 

J 
. ! 
. l 

l 
I 
I 

I 
~ 
I 

I 
·I 



• 

M~, ct. 2!.07. 04.08.~3 DIÁRIO OFIClAL DO MUNICfPIO • ·NO· Oh 

''Art. 1° · NOMEAR CARLOS ~RTO 
MENESCAL RAMOS, ocupante da categoria Funció
nal de Engenheiro Mec:AnfCQ, Códi~ AAP-149, Classe 
C, NfvellO, pertence~te ao Quadro de Provimento Efe
tivo da Prefeitura Municipal de Macap4, para exercer o 
cargo de Provimento em Comisslo, de Diretor do De

partamento de Produçlo Industrial, correspondente ao 
Código DAS.101.2, do Grupo Direção e Assessoramen
to Superior - DAS.lOO, da Secretaria Municipal de 
Obm e Viaçlo, a partir de 01 de julho de 1993. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua pubUcaçto, retroaglndo seus efeitos legais a partir 
do dia OJ de julho·dc 1993, revogadas as disposições em 
contrário, 

REGISTR.B-SB, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palác.lo LAURINDO BANHA, 19 de julho de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
Prefeito Municipal de Macapá em EX'erckio 

PubllctJdo MSúl Sl!crrJttui4 Munic/ptll de AdMinis· 
tra9ítl, tiOB 19 tlÍ4f do,. de julho de 1993. 

. OUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
~etário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N° 398193- PMM, d;e 21 de julho de 1993. 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
PLANO DE MODERNIZAÇÃO E INFOR
MATIZAÇÃO DA PREFEITIJRA MUNI
CIPAL DE MACAPÁ- PMI, SUA IMPLE
MENTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVID~
CIAS. 

O PrefeiiD Municipal ·tk Macapá, 
usando das atribulçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222-1 e VII da Lei OrsAníca do Município. 

CONSIDERANDO a' necessidade de agilizar a im
plantaçao do Plano ~ Modemizaçao e Informatizaçao da Pre
feitura Municipal de Macapá - PMI. bem como a sua imple
mentaçao nas Unldadei Administrativas. 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica aprovado· o Plano de Modemlzaçao e In
formatizaçao da Prefeitura Municipal de Macapá - PMI. 

Art. 1!> - Para Implementar o Plano de Modernizaçlo 
e Inf~tlzaçao ~ Prefeitura Munlclpal de Macapá - PMI, de 
que trata o artiso anterior, Oca criada a seguinte estrutura in
formal: 

I ~ Coordei\8ÇSO Geral 
Prefeito 
JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
n -CoordenaçAo Técnica 
a) Secretário Municipal de Admlnlstraçao 
OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
b) Secretário Municipal de F1nanças 
AR1HUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
c) Secretário Munidpal de Planej. Urb. e Melo Ambiente 

. CLÁUDIO FBRNAN.)>EZ V ASQUES 

d) Olefe de Gabinete do Prefeito 
LUIZ ALBERTO DA COSTA GUEDES 
III -Grupo de Apoio à Coordenaçao T~ica : Será formado 

por um membro de cada Unidade Admlnjstrativa abaiXo rela
cionada, a serem ·indicados posteriormente, com a respoosabi~ 
dade de acompanhar o processo de Implementaçao do Plano, 
na área que representa: 

a) Secretaria Municipal de Admlnistraçlo; 
b) Secretaria Municipal de Finanças; 
c) Secretaria Municipal de Planej. Urb. e Meio Ambiente; 
d) Gabinete do Prefeito; . 
e) Procuradoria Geral; 
f) AudiJorla Geral; 
g) Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura; 
b) Secretaria Municipal de Sallde; 
i) Secretaria Municipal de Aç8o ComunltMia; 
j) Secretaria Municipal de Obras e Vlaçlo; 
I) Secretaria Municipal de Serviços Pllblk:oe; 
m) Empreaa Munlc. de Desenv. e Urban. de Macapá. 
IV - Gertncia T~iql 
a) Gerente 
LUIZ ARLINDO DA SILVA CORREIA 
b) Gerente Adjunto 
JOS:é MARIA SANTOS 
c) Equipe 
MARIA DE NAZAR~ CARVALHO BEZERRA; 
LOURDES TEREZINHA PICANÇO PAES; 
LUCIANE PARUCKER E SILVA DO NASCIMENTO; 
10SIV ALDO MOKTEIRO FURTADO; 
ROZENDO DOS SANTOS SOUZA; 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS B~ 21 de julbo 

de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

Publictldo nesta SecrettJritJ Mruticipal . tú Alúfailds· 
trtJ9io, aos 21 dias do mb de julho tú1993. · 

GUAI.RACÁCARVÁONUNES . 
SecreUlrio Municipal de Administraçlo 

D~CRETO N° 399/93 - PMM, de 21 de julho de 1993. 

O Ptwfoito Mu~ticqlal tk MIJCGIM, usando 
das atrfbuiÇOes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, In
ciso 11, da Lei Orgbica do Mupicfpio, e considerando o 
que consta no Memorando n° 078193-DP/SEMAD, da
tado de 02 de julho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO, RAI
MUNDO PEREIRA DO NASCIMENTO, do Cargo de 
Provimento em Comisslo, de Chefe da DivisAo de Re-

; crutamento, Seleçlo e Aperfeiçoamento FUncional, ~ 
digo DAS.101.1, do Grupo Direçlo e Assessoramen.to 
Superior - DAS.lOO, da Secre~a M.mt~pal de Admi
nistração, a partir de OS de julho de 1993. 
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Art ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publkaçlo, retroagindo seus efeitos legais a partir 
do dia OS de julho de 1993, revogadas as disposições em 
contrúio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQtJE..SB E CUMPRA-SE. 
Pal-'cio l.AURINDO BANHA, 21 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca I>' 

PubUctltlD ,_,. Stlcrftllri4 MIUilclpal ú Adlftbús
~ -li 616 do ... de julho del993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Seaetúio MUJliçipal de Ad.ministraçio 

DECRETO N° 400193- PMM, de 21 de julho de 1993. 

O Prefoikl Municiplll tú MtiCtlpd, usando 
das atÍibuiçOea que Ute slo conferidas pelo Art. 222, In
ciso 11, da Lei Or&Anica do Municfpio, e cónsiderando o 
que amsta no Memorando n° 078193-DP/SEMAD, da
tado do 02 de julho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR ARLINDO DA saVA 
CORREIA, para exercer o Carao de Provimento em 
Colllilllo, de · Chefe da DMslo de Recrutamento,· Se
.Jeçlo e Aperfeiçoamento Funcional, correspondente ao 
CódiJO DAS.101.1, do Grupo Direçlo e Assessoramen
to Superior - DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Ad

Jilinistraçlo, a partir de OS de julho de 1993. . . 

Art. ZO - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publlcaçlo, retroa&fndo seus efeitos legais a partir 
do dia os de julho de 1993, revogadas as disposições em 
CQDtrúiO. 

REO~a~UQ~EECUMPRA~E. 
Pal-'do I.AURINDO BANHA, 21 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca I>' 

PubUctlllo ,.,.. S«:rtJJttrllJ Muidpal de Allmlldl· 
lnlpio, tliJI 21 tlúu.,. ,.ju/JuJ de1993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secre"rio Municipãl de Ad.miDJstraçlo 

DECRETO N° 401193- PMM, de 21 de julho de 1993. 

O Prrfoikl MwiiJ;iptll tú ·MIICIIJid, usando 
du atribuições que lhe slo cOnferidas pelo Art 222, In
dlo I, da Lei OrJAnica do Municfpio, de 20 de junho ~~ 
1992; 

. CONSIDERANDO o que consta nos Oficios 
aGI 12193-DMER, datado de 1S de fevereiro de 1993 e 
103193-SEMUSP, de 06 de maio do corrente ano, 

DECRETA: 

Arl 1° - DESIGNAR RUY OUll..HERME 
SMITH NEVES, Diretor do Departamento de Estradas 
e Rodagens - DMER; CLODOALDO CARVALHO 
DO NASéfMENTO, efe da DMIIo de PatrimOilio o 
ConserYaçlo - SEMAD e ANTÔNIA VILANI GOMES 
DE ALENCAR, Advogada - PROO, para sob a pre
sidência do primeiro, t'C&l !.lt:aJem • C'nmfsslo encarre
gada de proceder o levlnt.amento dm ~~!culos e Equi
pamentos de Terraplanagem, C'Or'!JC:Cradol ~ 
aos serviços pábUcos, com o r~pe«wo Jr~dQ de ava
Uaçlo e especlllcaçlo de cada bom. 

ArL zo -A Comtssao tm o prazo de 30 (lrlnta) 
dias contados da data de instalaçio, para àpn!ICJltar re
latório conclusivo dos trabalhos designados. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA~& 
Pa~cio l.AURINDO BANHA, 21 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALao PAES 
Prefeito Munldpal de Macap4 

Publlctulo nata Secrdllria M.~ ü A.tbrlúrls· 
tnll;iio, QDS 21 dias do mb üjulho d• 1993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNB8 
Secre~o Municipal de Admhlistraçlo 

DECRETO N° ~- PMM, de 21 de juJbo de 1993. 

O Prqe~ Municipal df MIICtlpá, 
uaaodo das atribulçOes lepis, que lbe alo COflfertdal peJO Art. 
222, incilo I, d8 Lei 'OrJAnka do MunlcCpio, de 20 de junbo do 
1992; 

CONSIDERANDO o que cooata DOI Arts. 215, 217, 
1-a, 218 da Lei D0 8.}12190, por Cll,eocla do Art. 233 da Ld ~ 
133/80-PMM; 

CONSIDERANDO o que caoata no Parecer D0 

098/93, da 1• Sub-Procuradoria Geral do Munld'plo e anueada 
do Excelentflllmo SeobQr Prefeito e; 

CONSIDERANDO ftnalmente, o que C001ta DO~ 

ceseo AdminlltratlYo 1!0 2910/93-PMM, datado de 29 de março 
do 1993, 

DECRETA : 

·Art. 1° - CONCEDER PENSÁO VITAÚCA a s,
MARIA COSTA MIRA, eapoaa do ex-fUndoúrio iDaUYo 
LEOPOLDO co&.Ho MIRA. Agente de VlsUAnda. CódlJO 
AL-011, Oasse A, Nl'vel 4, falecido em 14 de dezembro de 
1992. 

Art. ZO-A Pe8llo, de que trata o artlio anterior, eertl 
pap me018bnente a benetic:i*la, DO valor de~ (daquema 
por cento) doi proventoe do ex«rYidor e~ (c:inquenta por 
cento) rateado entre oe dependentes ALDAISA COSTA MI
RA, D8IClda dia 21 de ICtembro de 1980; JOSEMBRB COSTA 
MIRA, nalcida dia 21 de juobo de 1977; ZACARIAS COSTA 
MIRA, D81Ci<1o dia·U de junbo de 1975 e LEONll.. COSTA 
MIRA, D8ICido dia 06 de •Pto de 1973, a partJr do dia 29 de 
ID8l'ÇO de 1993. 

Art. ~o - A Pellllo coocedida 801 depeadeDtea ~ 
ra de idade, ae111 pap att! 801 viDte e .um 8DOI de idMte, I8IYo 
IC eetiWrem curaando eatudo de niYeleuperior, que farlo jda 

.. 
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at~ aos vinte c quatro a:n01 de Idade, ou ae iovdUdo, enquanto 
perdurar a inwiJdez, devendo ICI' pap l aeaJtora doi rnenora, 
para su~tencla e manutençao dOI menores. 

Art. 4° - Elte Dec:teto entra em vigor na data de sua· 
pubUcaçl<>, retroaJiodo aeus efeitos legais a partir do dia 29 de 
março de 1993, reYOpdalas dilpOIIçOes em contrário. 

REGISTRB-SE, PUBUQtJB.SB B CUMPRA..SB. 
Palácio LAUR.INDO BANHA, 21 de julho de 1993. 

JOÁD BOSCO PAPAIÉO PAES 
Prefeito MuoJclpaJ de Mac:apd 

Publi«<do Resta &cn1tarla Municipal de Admúd.J. 
tnlfdo, GCAf Zl dúu do lllb dejullultkl993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Soa'etbio Munlç;pal de Admin.lstraçAo 

DECRETO N° 403J93,. PMM. de 21 de julbo de 1993. 

O PrdeiltJ Mu11kipal tk Mactlp4, usando 
das atribulçOes que lhe .ao conferidas pelo Art. 222, Indlo 1, 
combinado com o Panlgrafo Único do Art. 49, da Lei Oratruc:. .. 
do Munldpio e, 

CONSIDBRANDO Parecer Jurfdico n° 091/~ t• 
Sub-PROO e apuenda do Elmo. Sr. Prcfci&o; 

CONSIDERANPO o dispolto 001 autos do "Proccslo 
Admlnistrati'o'o n° 2865193-PMM, datado de 29 de •março de 
1993, 

D.ÊCRETA : 

Art. 1°- CONCEDER ao te.rvidor JOSé, RAIMUN· 
DO DA SILVA SOUZA, ocupante da Categoria :Funçional de 
T=tco em Cootabllldade, aa.e C, NIYel9, 1otact o na Secreta
ria Munk:ipaJ de Admilúltraçlo, periencente ac ' Quadfo de 
Provimento Efetivo da Pre~tura Municipal de M iac:apd, ~ bc
befrdol c:oal(antet do Art. 49, PaniJI'IÚO ónk:o, ~. Lei <>raamca 
do MunJc:lpio, 3/S {trel qulnt01) da FuQçlo OrJtil fk:ada de Cbe
re da 59> de VlJilbda, ~nte ao CC5éti 1ao CAL201.3, 
da Secretaria Municipal de Adlniniatraçlo -SBMJ \D, 

Art. :zo • O bene!lQo de quo trata cate Decreto, eer1l 
Incorporado ao veectmento do aervldor, a conu.r de OI de abril 
de 1993, de acordo com OI termot do. ÁrL 401 ., f 1°, da Lei 
OrJêoica do Munidpio. 

Art. J<' - Eete Decteto entra em vtaor ,,. data de sua 
P\1~. retroaJIIKio leua efdt01 a coatar a •a data ldma 
meodoaada, mopdal• d~ em contnlrio •. 

REGISTRE-SE, PUBUQUB-SB E CUMPR A..SB. 
PaJddo LAUR.INDO BANHA, ~t'de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..aO PAES . 
Prefeito ~unk:ipaJ de Maca~ 

Pu6lk:tllltl ... ~ MwcicliMJ. de ~ kllllbd&· 
t~Wpio,-Jl tiJM.ilb •• }ullut.1113. 

GU~CÂRVÃdl-{UNES 
SecteWioN(Ipiàpat de~ 

--~----------..... -----------------
DECRBTQ ftlO 4011,'93 • PMM, de 21 de julbo de 1993. 

O IW/riltl Mllltici/MJ til M~ UIIDdo 
das atribuiç(iel qüe lbe tio ·COilferldaa pelo Art. 222, Jlacllo n. 
da Lei ~ do M\lak(pio o COOiiderandO o qu,, o óalta DOI 

-
autos do Requerimento datado de lS de juobo de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° ·RETIFICAR. o Decreto D0 311193-PMM. t 
22 de maio de 1993, p8ll8ftdo a visorar com a tepinte redaçlo: 

"Art. 1°- EXONERAR IRANIIDBS DE CAR.VA· 
LHO BARROSO, da 'runçao Gratificada de SecretMia da &
cola Municipal de 1 o Grau Amazonas, c:orrapondente ao Códi
go CAJ.201.1, do Grupo de Cbefia c Allistencia Intermedl*ia • 
CAI.200,·da Sec:retaria Municipal de Educaçlo e Odtura, a par
tir do dia 01 de~ de 1993''. 

Art. :ZO • &te Dcc:reto entra em vigor na data de lUa 

publkaçlo, revopdaa aa dilpollçOel em contrário . . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA..SB. 
Pal*io. LAUR~ BANHA. 21 de jÚlbo de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéo PAES 
Prefeito Municipal de Maalpd 

l"rrblk:cdo ,.. S«:rftarlll MlllficlptJl de Albldlál· 
,..,, tsM Zl di4s dll "* dejul/lo del993. 

GUAIR.ACÁ CAR.V ÃO NUNES 
~iec:ret*io MuDicipal de .MmiDIItraçlo 

DECRETO N° 405}93 • PMM, de 21 de julbo de 1993. 

O Prdeilo tlrpticiptll tk Mat:tqJd, uaac1o 
das atrl~iç(a que 1be llo cooferidaa pelo Art. 222, IDc:ilo l, da 
Lei OraAnQ do Muniápio e tendo em vistà 01 termoa do Pro
c:eaeo ~ti'o'o ft0 0123193-PMM. datado de f11 de jaDdro 
de 1993, 

DECRBT~ : 

Art. 1° ·O Art. :ZO do Decrêto no SS()I92.-PMM. de 28 
de dezembrp de 1992, que apo~entou a tu~Ídon6rià IZAUR.A 
QIJEIRÓZ J)S SOUZA, matrfcuta no 100031, paaa a vipw 
com aaeau~ote~: 

"1\rt. ?J> ·A Servidora percebcf'g Dlelllllmeate como 
proYeDto1 de sua Apolentadoria, o valor ~te .a 
~.DàmeDto.do CarJo de Profalora, aa.e E, NIYell, CICI"reS

poodenJe a <40 ,(quarenta) botai temaaail, ac:raddo de 2m' 
(vinte p_or ~o) de Re,eocia de aa.e, e maii 24" (Yinte e 
quatro por cento)4e aaueniol". 

Art. '1!' • &te Oecreto entra em vigor na data de aua 
publk:açlo, ~~ ICU8 efeitOI a partir do dia 28 de de
zembrodel992. 

RBOJSTR.B.SE, PUJ)UQUB-SE B CUMPRA-SE. 
Palácio LAURJNDO BANHA, 21 de julbo de 1993. 

JOÃO BOSg) PAPAI.á> PAES 
Pre~to t.{ynldpal de Maalpd 

PubllaltlD ,_,.. ~ Mwtldpill dit MMbti6· 
~, .,.11 ditll 8 _. .jullto MlHJ . . 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
~Municipal~ Admlni.tnçlo 

,O p,Jriio M1111q.l • M~ uaac1o 
~ atrtbu~~ que 1be t1o contertdal pelo Art. 222, ~ 1,. 
oombloado cem 6 ~ Plrqrafo Único do .vt.· •9, da Lei OrJbk:a , . 

~------------._----------------------------------------~----~--------_. 
........... ·: ...... . '.'~ 

·'A . .;.,.' •• 
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do Muniápio e, 
CONSIDERANDO o disposto 008 autos do Processo 

Administratjyo n° 12233192-PMM, datado de 13 de novembro 
de1992, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor WILSON RO
NALDO DIAS MALCHER, ocupante da Categoria Funcional 
de Professor, Classe _D, Nível 4, lotado na Secretaria Municipal 
de FAucaçAo e CUltura, pertencente ao Quadro de Provimento 
EfetNo da Prefeitura Municipal de Macap4, os benetrciol cona
tantea do Art. 49, Pa111srafo Gnico, da Lei Or,aruca do Muniá
pio, 4/S (quatro quintos) da Repreaentaçao do Cargo de Provi
mento em Comilalo, 'de Cbefe da Divido de Esporte e Lazer, 
Código DAS.101.1, da ~taria Municipal de A1;f1J Comunitá
ria. 

Art. 2<' • O benefJclo de que trata este Decreto, se111 
Incorporado ao vencimento do servidor, a contar de t3 de no
vembro de 1992, de acordo c;om os termos do Art. 40t, f t0J da 
Lei OrgAnlca do MtJnlápio. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vlp aa data de sua 
publk:açao, retroaglndo seua ·efeitos lepia a partir do dia t3 de 

· DOYeJDbro de 1992, reYOpdal• dispQIIçOel em contrúio. 

REO~~PUBUQ~EECUMPRA~E 

Paldcio LAURINDO BANHA, 2t de jÚlbo de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI20 PAES 
Prefeito Municipal de Mlcapd 

Publkado liGia S«rettuia MIUiiclpal tú Atbrtbâa· 
trr~F~, ·aos 21 dias do Mls tú julho tú 1993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de AdmlnlltraçAo 

DECRETO N° 407/93 • PMM, de 2t de julho de t993. 

O P~eilo Mu1ticipal de Macapd, 
uaando daa atrlbulçOes legais, que lbe do conferidas pelo Art. 

222, incllo I, da Lei Orgaolca do Munlcfplo; 

CONSIDERANDO ainda o dlapOito DO Art. <46, lnd· 

80 m, alínea "a".da cit'\da Lei. 
CONSIDERANDO o dilp08to DOI Arta. 126 e 127 ~ 

pa11igrafo Único, lnciBO i, alínea "f!', e 129, f 1°, da Lei n° 

· 133/80-PMM, combinado com o Art. 19 da Lei n° 479/92-

PMM,e; 
CONSIDERANDO ftnalmente, o que c:onat1 DOI au

tos do Proeesao Admlniatratlvo no 1665/93-PMM, de 19 de fe. 

vereiro de 1993, 

DECRETA: 

Art. t 0 • APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR TEMPO DB SERVIÇO, o servidor AUSTREOECILDO 

DA COSTA. Matrícula n° 7t004, ocupante da Categoria Fun· 

c1ona1 de T~lco em Contabllklade, C6dtJo 141, aasse D, Ní

vel 16, lotado na Secretaria Municipal de Finanças - SEM.Fl, 

pertencente ao Quadro de Servidores Pllblfcos da Prefeitura 

Municipal de Macapá. 

Art. 2<' • O aervidor perceberá mensalmente, como 

proventos de sua aposentadoria, o valor correspondente a re

muneraçao do C'.argo de Diretor do Departamento de Contabi

lidade, Código DAS.101.2; 5/S (cinco quintos) da Represen. 

t:1çao do Cargo acima mencionado, mal! 31% (trinta e um por 

cento) de Anuenios, correspondentes aos 31 (trinta e um) 8008 

de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Macapá. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publlcaçAo, revopdu as dllposiçOea em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQU~B B CUMPRA~E 

Palácio LAURINDO BANHA, 21 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI-aO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PubUctulo nesta Secretaria Mu1tlclpal de Ad111inls· 
trr~F~, tiD.f 21 dúu do mb de jullw de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Admlnlstraç&o 

DECRETO N° 408193 • PMM, de 21 de julho de 1993. 

O Pnftíto Municipal ü MIIC4pd, uundo 
das atribulçOea que lhe silo conferida& pelo Art. 222, lncllo n, 
da Lei Oraênlca do Muolcfpio e considerando o que CODitl no 
Oft'cio o0 27/93~EMAD/PMM, datado de 01 de julbo de 1993, 

DBCJlBTA: 

Art. 1°- EXONERAR JOS:a LEONARDO SILVA 
DE ALMEIDA. da Funçlo Oratific:ada de Cbefc da Seç1o de 
Zeladoria, correapondeate ao C6dlao CAI.20t.3, do Grupo de 
~~ e Alllsteocia Intermedi4rla - CAI.200,. da Secretarill 
Municipal ~ Admlniatraçlo, a partir de 30 de ju_nbo de 1993. 

Art. 2<' - Bate Decreto entra em vlp aa data de aua 
publk:açlo, retroapdo aeua efeitos lepJa a partir do dia 30 de 
junbo de 1993, revopdaa aa dlapoliçOea em contrário. 

REO~E,PUBUQUB~BBCUMPRA~R 
Pai*So LAURINDO BANHA, 21 de julho de 1993. 

JOÃO BOSC-Q PAPAI.ÉO PÂEs 
Prefeito Municipal de Macapd 

PublictJdo nesl4 ~ Munidpal de Adlrabd.r· 
lnJ9ÍO, 1106 21 dias do,. tújulluJ de 1993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Adminlstraçlo 

DECRETO N° 409/93 - PMM, de 21 de julho de 1993. 

O Prefeito Municipal tú ·MIICiqi4, UWildo 
das atrlbulçOea que lhe do conferldu pelo Art. 222, Incilo n, 
da Lei OrJênlca do Muniáplo e conakterando o que consta DO 

Ofrc:io n° 27/93~BMAD, datado de 01 de julbo de 1993, 

DECRETA: 

A,rt. 1? ·NOMEAR CATARINA PINTO DE OU
VEIRA, ocupan.te da Categoria Funcional de Auxtllar T~ 

,· ,. 

' .. 
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em Adnúnistreçao, Casse A, Nível 4, para exercer a FÜnçao 
Gratificada de Chefe da Seçao de Zeladoria, correspon<;lente ao 
Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistencia Interme
diária - CA1.200, dà Secretaria Municipal de Administraçao, a 
partir d.e 30 de junho de 1993. 

Art. 'J.O - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagiodo seus efeitos legais a partir ue 30 de ju
nho de 1993, revogadas as ClisposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMl'RA..SE. 
Palácio lAURINDO BANHA, 21 de julho de 1993. 

JOf-,0 BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca pá 

Public(ulo nesta Secret(!l'ia ltfunicipal de Adminis
traçáo1 aos 21 dias do mêv de julho de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 410193-l'MM, de 21 de julho de 1993. 

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar, 
de acordo com o ftem "e", do artigo 7°, da Lei· 
0° 495,192-PMM, de 29 de dezembro de 1992, 
por fteos da tabela explicativa da despesa, por 
órgaos da Administraçao Municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas por Lei, 

.DECRETA: 

Art. 1°- Ficam suplementados na importancia de Cr$ 
31.850.000.000,00 (Trinta e um bilboes, oitocentos e cinquenta 
milbOes de cruzeiros), por ftens d:lS dotações do orçamento 
analftico do corrente exercfcio, por órgaos da Administraçao 
MunidP.BI, conforme discriminaçao abaixo : 

GABINETE DO PREFEITO 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3,1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1 .2.0 - 2.003 - Mat. de COOSOOlO 
3.1.3.2- 2.003-0tMos Serv. Enc. 

PROCURADORIA GERAL- PROG 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0- 2.012- Mat. de Consuno 
3.1.3.2- 2.012 . Ot.t. Serv. Enc. 
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 
4.1 .0.0 -lnvestmentos 
4.1.2.0 - 2.012- Eqtip. Mat. Perm. 

AUDITORIA MUNICIPAL- AM 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0 - 2.013 - Mat. de COOSOOlO 
3.1 .3.2- 2.013- Mos Serv. Enc. 

500.000.000,00 
500.000.000.00 

1.000.000.000,00 

300.000.000,00 
450.000.000,00 

250.000.000,00 
1.000.000.000,00 

1 00.000.000,00 
150.000.000,00 
250.000.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO· SEMAD 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.3.2- 2.015- OUros Serv. Enc. 2.500.000.000,00 

2.500.000.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 • DeSJ!eSaS de Custeio 

3.1.2.0 - 1.001 - Mat. de COilSlJTIO 
3.1.3.2 - 1.00t • OiC. SCJV. Enc. 
3.1.3.2 - 2.011- ou. Serv. Enc. 
3.1.3.2- 2.018-·ou. Serv. Enc. 

500.000.000,00 
500.000.000,00 
200.000.000,00 

3.000.000.000,00 
4.200.000.000.00 

SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2 .. 0 - 2.026 • Mat. de COOSOOlO 
3.1 .2.0 - 2.027 • Mat. de Const.mO 
3.1.2.0- 2.031 - Mat. de COOSt.mO 
3.12.0 • 2.034 - Mat. de Const.mo 
3.1.3.2 - 2.026 - OIA. Serv. Enc. 
3.1 .3.2 - 2.027 - 011. Serv. Enc. 
3.1.3.2 - 2.031 - OU. Serv. Enc. 
3.1 .3.2- 2 .. 034- ou. Serv. Enc. 

2.000.000.000,00 
1.500.000.000,00 

600.000.000,00 
400.000,000,00 

2.500.000.000,00 
400.000.000,00 
800.000.000,00 
600.000.000,00 

8.800.000.000,00 
SEC. MUNIC. DE OBRAS E VIAÇÃO • SEMOV 

4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 ·Investimentos 
4.1.2.0 - 1.019 - Obras e lnst. l.OOO.OOO.OOO,OO 

1.000.000.000,00 
SEC. MUNIC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS • SEMUSP 

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0 - 2.045 - Mat. de Consumo 2.000.000.000,00 
3.1.2.0 - 2.046 • Mal. de Consumo 600.000.000,00 
3.1.2.0 • 2.048 • Mat. de Consumo 300.000.000,00 
3.1.3.2- 2.045 - 01.4. Serv. Enc. 69Q.OOO.OOO,OO 
3.1.3.2- 2.046- OUI. Serv. Enc. 4.000.000.000,00 

SEC. MUNIC. DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL - Je~~.OOO.OOO,OO 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0- 2.043- Mat. de ConSt.mO 500.000.000,00 
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.1 .0.0 -Investimentos 
4.1.1.0 - Ü26- Obras e lnst. 
4.1.2.0 - 2.043 • Eqtip. Mal. Perm. 

500.000.000,00 
500.000.000.00 

1 .500.000.000~00 

SEC. MUNIC. DE AÇÃO COMUNITÁRIA- SEMAC 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0 • 2.039 - Mat. de COOSOOlO 
3.1.2.0 - 2.040 - Mal. de Consumo 
3.1.3<2 - 2.039- OU. Serv. Enc. 
3.1.3.2 ~ 2.040 - Ot.t. Serv. Enc •. 

600.000.000,00 
500.000.000,00 
500.000.000,00 
500.000.000,00 

2.100.000.000,00 
SEC. MUNIC. PL.ANEJ. URBAN. E MEIO AMBIENTE- SEM PLUMA 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0 - 2.035 - Mat. de Consumo 
3.1.3.2 - 2.035 - 0t.t. Serv. Enc. 
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.3.0 -1 .013 -lnvt• Reg. Exer. Esp. 

500.000.000,00 
500.000.000,00 

1.000.000.000,00 • 
2 OOO.QQQ 000 00 

TOTAL Cr$ 31.850.000.000.00 
Art. 2° - As despesas decorrentes do artigo anterior, 

correrao à conta dos recursos orçamentários e financeiros, de 
acordo com o§ 1°, flens ll e rn, da Lei n° 4.320/64, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3° - Ficam suplementados os quatlros de dela· 
lhamento das despesas (QDD:s), das Secretarias, conforme dis· 
crimiuaçao deste Decreto. 

Art. 4° • Este Decreto e11trará em vigor na data de sua 
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publlcaçAo, reYOpda • ~em c:ontnlrio. 

CUMPRA-SE, REGIS1RE-SE E PUBUQUE.SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, em 21 de julho de 1993. 

Joio Boeco Papa~ Paes · Cllludlo Fernandez Vaaques 
Sec. Municipal de Finanças P~feito Mun. Macapd 

TERMO DE RATIPICA.ÇÂ.O 

RATIFICO 
·Em 03/08/93 

JOiO BOSCO PAPALÉO PAES 
Pn/rilo Munidpaltk M«ttpd 

ASSUNTO : INBXIOmiLIDADE À UCITAÇÃO- LEI N° 
8.666/93 . . 
Firma Adjudk:ada : c.R.S. COMERCIAL LTDA 

• Submetemoa à aupedor conlideraçlo do Exm0 Sr. 
P~feito Municipal de Macapd, a juatiftcatiYa a bailo, para efeito 
de RA'IlF1CAÇÃO, em !aYor da firma acima mencionada, ob

jetivando a aqulliçlo de material (ftller aafáltJco) utilizado como 
mat~ria-prima na ftlbrk:açao de maua aafdltlca. 

JUsTIFICATIVA : 
01. CONSIDERANDO que a Usina de Asfalto~ o 

dnioo equlpa!nento Cldatente na ~feitura Muolcipal de ~

ca~, raporlllável pela produ~ de IDMI8 aafáltka, utilizado na 
pavimcntaçlo do ailtema viário~ rodoYiaa do Muoidplo de Ma'
capcl; 

oi CONSIDERANDO que para a produçao da~ 
• aaWtica ~ fmpreldndfve! a ~nça do elemento "ftller", na 
com~ dO produto ftabrlcadn 

m. CONSIDERANDO que o estoque atual de ''fil· 

ter" 6 baltante pequeno, ~te, e coloca em rilco a conti
QUI'dade da fàbricaçlo da 1D8M8 aú4ltJca, portanto, O aafalta. 

meoto e~ (tape..buraco) de vial. 

04. CONSIDERANDO que a firma aàm1t cilada 6 o . 
Representante Comercial exclUJiyq_ em todo o estado do 
Amapé, da CARBOMIL S/A MINERAçAO E INDÚSTRIA, 
c.o.c. 0'7:253.32W001-47; fàbric:aote do 1UICr llfdltJco. 

JUSTIFICA-sE portanto, a ll'C~Omn.ID~E A 
UCITAÇÃO - "PARA AQUISIÇÃO DE MA'JERIAL, 
EQUIPAMENTOS OU oaNBRos, QUE S0·POSSAM SER 
FORNECIDOS POR PROD1JT9R, EMP~A OU ~
PRESBNTANTB COMERCIAL EXCLUSIVO, VEI),ADAA 
PR.EFE~NCIA DE MARCA, DEVENDO ·A $XiMPRO
VAÇÀO DB EXCLUSIVIDADE SER FEITA:ATRA~ 
DE A1ESTADO FORNF.CIDO PELO 0RGÁO DE RE
GISTRO DO COMlmCIO LOCAL EM QlJB SE REAU

ZAIÚA A UCITAÇÃO, OBRA OU SERVI~, PELO SIN
DICATO, FEDERAÇÃO OU CONFEDERAÇÃO PATR.O-. . 

... 

NAL, OU AINDA, PELAS. ENTIDADES BQUIV ALEN
TES". cumpre-se delta forma, as exigeocial do Art. 26, do 

mesmo diploma legal. 

Assim sendo, IOÜCitaiDOI à V. Exa., que RATIFIQUE 
o presente Termo, mandando publicar na Imprema Oftdal, DO 

prazo'de os _dias. 

CARLOS ALBERTO MBNBSCAL RAMOS 
Diretor do Departamento de Produçao lnduatrill 

PREFEI11JRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO 

A ~ MuiiÚ:iJNil ú MtJCtJPtf, ltiMI de aaa 
Comitllo Permanente de Udtaçao - CPLMSA, IYila 1 quem 
lnteraear JQIIl. que eatanl ralizando Udtaçlo 1 niYel de To
mada de Preçoa, com a ftnalldade de adquirir 01 materiaill • 

JUlr~laàonadOI: 

- TOMADADEPREÇOS N°001193-CPLMSA 
• Ob~to : Genei'OI Alimentl'ciOI; Material de Umpeza e Coa· 
ICI"Y8ÇÇo 
• Abertura : dia 18.08.93 aa lS:OO boral. 

-TOMADADEPREÇOSN°~LMSA 

• Objeto :·Material de Blpedlente 
• Abertura: dia 19.08.93 111 lS:OO boral 

-TOMADA DE PREÇOS N° 003193-CPLMSA 
• Objeto: Pauaaena AlreM 
• Abertu..._ : Cua U .08.93 àllS:OO borat 

-TOMADA DE PREÇOS N° 004193-CPLMSA 
.. Objçto: Pneua 
• Abertura : dia U.08.93 às 16:30 bor8l 

-TOMADA DE PREÇOS N° 005193-CPLMSA 
• Objeto: Material de Cooatru~ e ~uUco 
• Abertura : dia ZS.08.93 a. 15:00 boraa 

-TOMADA DE PREÇOS N° 006193-CP~ 
• Objeto : Material PermaneDte 
• Abertura : dia 26.08.93 àllS:OO hora . 

I 

AI. llcitaçOea realizar .ec-lo na Sala da ·Oxnilllc> PenQineate de 

Licitaçlo- PMM.Iito a Av. FAB, 840- Ceatro, OCMilo em que 
aerlo ~bidOI 01 doc:umentoe e aa proposta~ de preço~. 

Para OVliorel CICIIreeimentOI 801 lldtantes, OI Edllail comple
toe e demaia lnformaçOea oec:eadriaa, eatarao dlapoafYeil e pO
derio ser obtfdOI no eodereço da Comisllo, em bodrio D0rJD!1 
de eçedlepte da PMM, da 07:00 aa 13:30 borla. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SeaetMio Municipal de .Admllllstraçlo 


